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PROCESSO Nº : 37.030-4/2018 

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

RESPONSÁVEL : MIGUEL MOREIRA DA SILVA – VEREADOR PRESIDENTE 

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR 

AUDITOR : PAULO ANDRÉ ABREU PEREIRA 

 

 

I. INTRODUÇÃO 

   

  Senhor Secretário: 

O presente processo trata de Representação Externa proposta pelo Sr. Fábio 

Deola Pimentel, Controlador Interno do Legislativo Municipal de Barra do Garças, em 

virtude da constatação de indícios de sobrepreço verificados na Carta Convite nº 001/2018 

e na Tomada de Preços nº 003/2018 da Câmara Municipal desse município. 

 

II. SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

 

O representante apresentou quadro comparativo entre os valores de 

materiais de escritório adquiridos por meio do procedimento licitatório Carta Convite nº 

001/2018 e importâncias cotadas no aplicativo Radar TCE/MT para esses mesmos 

materiais, sendo que o mesmo foi realizado em relação a Tomada de Preços nº 003/2018. 

Nesse comparativo de preços são demonstradas diferenças de preços de até 873% entre 

itens licitados e a sua média no Radar TCE/MT, conforme reprodução a seguir: 
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Carta Convite 001/2018 

Item Unidade Valor médio Radar 
TCE/MT(R$) 

Valor proposta 
vencedora (R$) 

Percentual de sobrepreço 
acima do valor médio 

Radar TCE/MT (%) 

Corretivo caneta unidade 4,56 44,37 873 

Grampeador metálico grande p/ 50 folhas unidade 46,06 285,89 521 

Papel almaço 400x1 pac c/ 400 33,76 147,89 338 

Colchete nº 12 72x1 caixa c/ 72 6,23 24,24 289 

Caneta escrita fina 0,7 cor preta – tipo bic unidade 1,02 3,61 254 

Livro ata 200 folhas unidade 16,53 52,94 220 

Caneta marca texto verde fluorescente unidade 2,09 6,41 207 

Corretivo líquido 18ml unidade 2,40 7,36 207 

Lápis preto nº 02 unidade 0,66 1,87 183 

Pincel p/ CD cor preta unidade 2,35 6,44 174 

Papel verge 180 gr 50x1 caixa c/ 50 19,96 49,81 150 

Caixa de arquivo morto papelão tradicional unidade 3,01 7,14 137 

Pasta de plástico grampo trilho unidade 3,66 8,58 134 

Caneta escrita fina 0,7 cor azul – tipo bic unidade 1,85 4,31 133 

Fita adesiva 45x50 unidade 3,73 8,12 118 

Cola bastão 40 gr unidade 2,95 6,10 107 

Carbono azul 100x1 pac c/ 100 44,11 89,49 103 

Grampo 106/6 unidade 11,15 21,47 93 

Borracha nº 60 unidade 0,68 1,29 90 

Livro ata 50 folhas unidade 8,97 16,27 81 

Tinta para carimbo azul unidade 4,59 8,32 81 

Fita crepe 18x50 unidade 4,28 7,09 66 

Clips 6/0 aço galvanizado cx c/100 u 4,59 7,49 63 

Pen drive 16 gb unidade 34,59 55,89 62 

Fita durex 12x30 unidade 2,10 3,34 59 

Arquivo morto plástico unidade 4,34 6,89 59 

 

Tomada de Preços nº 003/2018 

Item Unidade Valor médio Radar 
TCE/MT (R$) 

Valor proposta 
vencedora  

(R$) 

Percentual de 
sobrepreço acima do 

valor médio Radar 

TCE/MT (%) 

Água mineral – copo 200 ml Caixa c/ 48 22,05 41,35 88 

Água mineral – garrafão de 20 litros unidade 12,11 21,15 75 

 

 

III -  ANÁLISE TÉCNICA DAS INFORMAÇÕES 

  

  Os dados levantados pelo representante acerca dos procedimentos licitatórios 

relativos a Carta Convite nº 001/2018 e a Tomada de Preços nº 003/2018 foram checados 

no aplicativo Radar TCE/MT, limitado ao exercício de 2018,  e Sistema Aplic, sendo 

encontradas algumas divergências de valores em relação ao Radar TCE/MT, entretanto, 

esse próprio aplicativo traz o seguinte aviso: 
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“IMPORTANTE  

As informações apresentadas no Painel são atualizadas diariamente e têm origem nas licitações 

homologadas e declaradas pelos fiscalizados no sistema APLIC do TCE-MT.” 

 

  Desse modo, é perfeitamente aceitável que as informações levantadas por 

essa equipe no Radar TCE/MT não estejam completamente de acordo com as expostas 

pelo representante mesmo que levantas no mesmo aplicativo e sobre os mesmos itens, 

porém, executadas em datas diferentes. Quanto aos dados das licitações presentes no 

Sistema Aplic, constatou-se um equívoco apenas quanto ao valor de aquisição referente ao 

item “Pasta de plástico grampo trilho transparente – cód 343948-8”, no qual o representante 

informou o valor de aquisição de R$ 8,58 a unidade quando da checagem foi constatada a 

importância R$ 5,49. Segue o resultado da verificação dos valores informados pelo 

representante: 

  

Carta Convite nº 001/2018 

Item Unidade 
Valor médio 

Radar 
TCE/MT (R$) 

Valor proposta 
vencedora (R$) 

Percentual de 
sobrepreço acima do 

valor médio Radar 

TCE/MT% 

Corretivo caneta unidade 7,13 44,37 622,3 

Grampeador metálico grande p/ 50 folhas unidade 72,17 285,89 296,13 

Papel almaço 400x1 pacote c/ 400 24,22 147,89 510,61 

Colchete nº 12 72x1 caixa c/ 72 6,29 24,24 285,37 

Caneta escrita fina 0,7 cor preta – tipo bic unidade 1,52 (1) 4,09 169,07 

Livro ata 200 folhas unidade 17,80 52,94 197,41 

Caneta marca texto verde fluorescente unidade 3,99 6,41 60,65 

Corretivo líquido 18ml unidade 6,34 7,36 16,08 

Lápis preto nº 02 unidade 0,45 (2) 1,87 315,55 

Pincel p/ CD cor preta unidade 2,19 6,44 194 

Papel  verge 180 gr 50x1 caixa c/ 50 33,96 49,81 46 

Caixa de arquivo morto papelão tradicional unidade 3,90 (3) 7,14 83,08 

Pasta de plástico grampo trilho unidade 4,34 5,49 26,49 

Caneta escrita fina 0,7 cor azul – tipo bic unidade 0,92 (4) 4,19 355,43 

Fita adesiva 45x50 unidade 3,73 8,12 118 

Cola bastão 40 gr unidade 2,95 6,10 107 

Carbono azul 100x1 pacote c/ 100 24,33 89,49 267,81 

Grampo 106/6 unidade 10,90 21,47 96,97 

Borracha nº 60 unidade 0,80 (5) 1,29 61 

Livro ata 50 folhas unidade 8,51 16,27 91,18 

Tinta para carimbo azul unidade 4,55 8,32 82,85 

Fita crepe 18x50 unidade 6,62 7,09 7,09 

Clips 6/0 aço galvanizado cx c/ 100 un 5,40 7,49 38,7 

Pen drive 16 gb unidade 33,67 55,89 65,99 

Fita durex 12x30 unidade 1,92 3,34 74 

Arquivo morto plástico unidade 4,20 6,89 64,04 
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(1) Quando da verificação do preço médio no Radar TCE/MT, constatou-se uma média de preço 

no estado para esse item de R$ 34,68 por unidade, porém, verificou-se que a base de dados para esse 

cálculo médio estava contabilizando valores unitários juntamente com unidades de caixas, cujos 

preços desses últimos (por conterem até 50 unidades) eram na casa de dezenas de reais, inflacionando 

o preço médio indevidamente. Em cálculo manual (dividindo-se o valor das caixas pelo seu preço) 

obteve-se o valor unitário geral para toda a base de dados, porém, mesmo com a base de dados 

uniformizada para unidades, havia municípios em que foi pago pela unidade de caneta o valor de 

R$ 42,00 e em outro o valor foi de R$ 0,60, essa discrepância de 7.000%  entre os extremos inviabiliza 

o cálculo de um preço médio realista, desse modo, das 7 amostras existentes, optou-se por descartar 

os 3 menores e os 3 maiores preços, restando o valor de R$ 1,52 como parâmetro de custo para esse 

item. 

(2) Quando da verificação do preço médio no Radar TCE/MT, constatou-se uma média de preço 

no estado para esse item de R$ 12,29 por unidade, porém, verificou-se que a base de dados para esse 

cálculo médio estava contabilizando valores unitários juntamente com unidades de caixas, cujos 

preços desses últimos (por conterem até 144 unidades) eram na casa de dezenas de reais, 

inflacionando o preço médio indevidamente. Em cálculo manual (dividindo-se o valor das caixas pelo 

seu preço) obteve-se o valor unitário geral para toda a base de dados, porém, mesmo com a base de 

dados uniformizada para unidades, havia municípios em que foi pago pela unidade de lápis o valor 

de R$ 25,91 e em outro o valor foi de R$ 0,10, essa discrepância de 25.910%  entre os extremos 

inviabiliza o cálculo de um preço médio realista, desse modo, observando-se essa discrepância 

existente entre o total de 9 municípios da amostra percebeu-se que 7 municípios pagaram por uma 

unidade de caneta o valor de até R$ 0,45 e apenas 2 pagaram valores que foram de R$ 1,87 até 

R$ 25,91 por unidade. Diante disso optou-se por razoabilidade fixar como parâmetro de preço para 

esse item o valor de R$ 0,45. 

(3) Quando da verificação do preço médio no Radar TCE/MT, constatou-se uma média de preço 

no estado para esse item de R$ 14,60 por unidade, porém, verificou-se que a base de dados para esse 

cálculo médio estava contabilizando valores unitários juntamente com unidades de caixas, cujos 

preços desses últimos (por conterem 25 unidades) eram na casa de dezenas de reais, inflacionando o 

preço médio indevidamente. Em cálculo manual (dividindo-se o valor das caixas pelo seu preço) 

obteve-se o valor unitário geral para toda a base de dados, desse modo, obtivesse um preço médio de 

R$ 3,90, o qual foi fixado como parâmetro de valor para esse item. 

(4) Quando da verificação do preço médio no Radar TCE/MT, constatou-se uma média de preço 

no estado para esse item de R$ 26,12 por unidade, porém, verificou-se que a base de dados para esse 

cálculo médio estava contabilizando valores unitários juntamente com unidades de caixas, cujos 

preços desses últimos (por conterem até 50 unidades cada caixa) eram na casa de dezenas de reais, 

inflacionando o preço médio indevidamente. Em cálculo manual (dividindo-se o valor das caixas pelo 

seu preço) obteve-se o valor unitário geral para toda a base de dados, porém, mesmo com a base de 

dados uniformizada em unidades, havia municípios em que foi pago pela unidade de caneta o valor 

de R$ 36,30 enquanto que em outro o valor foi de R$ 0,25, observando-se essa discrepância existente 

entre o total de 19 municípios da amostra percebeu-se que 14 municípios pagaram por uma unidade 

de caneta o valor de até R$ 0,92 e apenas 5 pagaram valores que foram de R$ 2,00 até R$ 36,30 por 

unidade. Diante disso optou-se por razoabilidade fixar como parâmetro de preço para esse item o 

valor de R$ 0,92. 
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(5) Quando da verificação do preço médio no Radar TCE/MT, constatou-se uma média de preço 

no estado para esse item de R$ 9,33 por unidade, porém, verificou-se que a base de dados para esse 

cálculo médio estava contabilizando valores unitários juntamente com unidades de caixas, cujos 

preços desses últimos (por conterem até 60 unidades) eram na casa de dezenas de reais, inflacionando 

o preço médio indevidamente. Em cálculo manual (dividindo-se o valor das caixas pelo seu preço) 

obteve-se o valor unitário geral para toda a base de dados, porém, mesmo com a base de dados 

uniformizada em unidades, havia municípios em que foi pago pela unidade de borracha o valor de 

R$ 11,10 enquanto que em outro o valor foi de R$ 0,08, observando-se essa discrepância existente 

entre o total de 25 municípios da amostra percebeu-se que 19 municípios pagaram por uma unidade 

de borracha o valor de até R$ 0,80 e apenas 6 pagaram valores que foram de R$ 1,12 até R$ 11,10 

por unidade. Diante disso optou-se por razoabilidade fixar como parâmetro de preço para esse item o 

valor de R$ 0,80. 

 

Tomada de Preços nº 003/2018 

Item Unidade 
Valor médio Radar 

TCE/MT (R$) 
Valor proposta 
vencedora (R$) 

Percentual de 
sobrepreço em 

relação ao valor 
médio Radar TCE/MT 

(%) 

Água mineral – copo 200 ml – cód. 121592-2 Caixa c/ 48 16,04 41,35 157,79 

Água mineral – garrafão de 20 litros – cód. 

424447-8 

unidade 9,01 21,15 134,74 

  Após essa conferência dos dados disponibilizados nessa representação, 

constatou-se que houve sobrepreço na aquisição em diversos bens quando da 

realização da Carta Convite nº 001/2018 e da Tomada de Preços nº 003/2018 da Câmara 

Municipal de Barra do Garças, conforme demonstrado nos quadros anteriores. Essa 

constatação se deu quando foi feita a comparação do preço médio obtido no sistema Radar 

TCE/MT com os valores apresentados nas propostas vencedoras, sendo que 

percentualmente as diferenças vão de 7,09% a 622,3% superiores ao preço médio. 

Nos quadros seguintes, apresenta-se os valores totais dos preços médios do 

Radar TCE/MT e dos preços de aquisição nos procedimentos licitatórios, calculados 

multiplicando-se os valores unitários pelas quantidades compradas. 
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Carta Convite nº 001/2018 

Item Quantidade 
Valor médio 

Radar TCE/MT 
Total 

Valor proposta 
vencedora 

Total 

Corretivo caneta 30 4,56 136,80 44,37 1.331,10 

Grampeador metálico grande p/ 50 folhas 28 46,06 1.289,68 285,89 8.004,92 

Papel almaço 400x1 20 33,76 675,20 147,89 2.958,80 

Colchete nº 12 72x1 32 6,23 199,36 24,24 775,68 

Caneta escrita fina 0,7 cor preta – tipo bic 560 1,02 571,20 3,61 2.021,60 

Livro ata 200 folhas 16 16,53 264,48 52,94 847,04 

Caneta marca texto verde fluorescente 20 2,09 41,80 6,41 128,20 

Corretivo líquido 18ml 30 2,40 72,00 7,36 220,80 

Lápis preto nº 02 450 0,66 297,00 1,87 841,50 

Pincel p/ CD cor preta 15 2,35 35,25 6,44 96,60 

Papel  verge 180 gr 50x1 240 19,96 4.790,40 49,81 11.954,40 

Caixa de arquivo morto papelão tradicional 215 3,01 647,15 7,14 1.535,10 

Pasta de plástico grampo trilho 30 3,66 109,80 5,49 164,70 

Caneta escrita fina 0,7 cor azul – tipo bic 560 1,85 1.036,00 4,31 2.413,60 

Fita adesiva 45x50 30 3,73 111,90 8,12 243,60 

Cola bastão 40 gr 20 2,95 59,00 6,10 122,00 

Carbono azul 100x1 5 44,11 220,55 89,49 447,45 

Grampo 106/6 80 11,15 892,00 21,47 1.717,60 

Borracha nº 60 160 0,68 108,80 1,29 206,40 

Livro ata 50 folhas 24 8,97 215,28 16,27 390,48 

Tinta para carimbo azul 35 4,59 160,65 8,32 291,20 

Fita crepe 18x50 35 4,28 149,80 7,09 248,15 

Clips 6/0 aço galvanizado 48 4,59 220,32 7,49 359,52 

Pen drive 16 gb 10 34,59 345,90 55,89 558,90 

Fita durex 12x30 35 2,10 73,50 3,34 116,90 

Arquivo morto plástico 320 4,34 1.388,80 6,89 2.204,80 

Totais -- -- 14.112,62 -- 40.201,04 

 

Na Carta Convite 001/2018 o sobrepreço constatado foi de R$ 26.088,42 

(R$ 40.201,04 – R$ 14.112,62). 

 

Tomada de Preços nº 003/2018 

Item Quantidade 
Valor médio Radar 

TCE/MT (R$) 
Total 

Valor proposta 
vencedora 

(R$) 
Total 

Água mineral – copo 
200 ml – cód. 
121592-2 

3.000 16,04 48.120,00 41,35 124.050,00 

Água mineral – 
garrafão de 20 litros – 
cód. 424447-8 

2.000 9,01 18.020,00 21,15 42.300,00 

Totais -- -- 66.140,00 -- 166.350,00 

 

Na Tomada de Preços 003/2018, o sobrepreço constatado foi de 

R$ 100.210,00 (R$ 166.350,00 – R$ 66.140,00). 
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IV - CONCLUSÃO 

 

Do exame do material apresentado pelo representante e da constatação da 

procedência das irregularidades informadas após consultas aos sistemas Radar TCE/MT e 

Aplic , conclui-se pela citação do seguintes responsáveis: 

Situação Encontrada: Constatou-se a ocorrência de sobrepreço em produtos adquiridos 

pela Câmara Municipal de Barra do Garças por meio da Carta Convite nº 001/2018 que 

totalizou a importância de R$ 26.088,42 e da Tomada de Preços nº 003/2018 no valor de 

R$ 100.210,00. 

Irregularidade: 

GB 06. Licitação_Grave_06. Realização de processo licitatório ou contratação de bens e 

serviços com preços comprovadamente superiores aos de mercado – sobrepreço (art., 

caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993). 

 

Responsável #1: Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças - Sr. Miguel Moreira 

da Silva  

Conduta: homologar (bem como dar o aceite no prosseguimento em todos os documentos) 

os processos licitatórios Carta Convite n.º 001/2018 e Tomada de Preços n.º 003/2018. 

Evidências: Anexo 1 (Homologação da Carta Convite n.º 001/2018 e da Tomada de Preços 

n.º 003/2018 obtidas no Aplic). 

Nexo de Causalidade: a homologação da Carta Convite n.º 001/2018 e da Tomada de 

Preços n.º 003/2018 com sobrepreço possibilitou possível superfaturamento em despesas 

que serão realizadas pela Administração Pública. 

Responsável #2: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Sr. José Roosevel dos 

Santos 

 Conduta: conduzir os processos licitatórios Carta Convite n.º 001/2018 e Tomada de 

Preços n.º 003/2018. 

Evidências: Anexo 2 (Homologação da Carta Convite n.º 001/2018 e da Tomada de Preços 

n.º 003/2018 obtidas no Aplic). 
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Nexo de Causalidade: a homologação da Carta Convite n.º 001/2018 e da Tomada de 

Preços n.º 003/2018 com sobrepreço possibilitou possível superfaturamento em despesas 

que serão realizadas pela Administração Pública. 

É a informação. 

 

  Secretaria de Contratações Públicas do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em Cuiabá, 7 de julho de 2019. 

 

 

 

 Paulo André Abreu Pereira 

Auditor Público Externo 
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ANEXO 1 
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ANEXO 2 
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